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DECRETO (Nº 578/2019)

LSTAIX) DA lHlliA

' PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÓES FILHO

(ÁBINIII:I)L)I1Rl,ºflíj
lig

oecrtg'ro Nº 578/2019

Dispõe sobre a obrigatoriedade de

homologação por parte da SEFAZ dos

alvarás e licenças emitidos pela“

SEMMAS, SEDUR e VIGILANCIA

SANITARIA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÓES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições e

Considerando a necessidade de univomdade na Interpretação dos dispositivos e critérios

legais nas diversas áreas da administração pública, notadamente, saúde. ambiental,

urbana e financeira:

Considerando a necessidade de uniformidade das rotinas e procedimentos

administrativos, com o fim de mitigar a Incidência de alterações e reajustes por força de

eventual incongruência nas informações. dados ou demais circunstâncias;

Considerando a necessidade de prevismilidade do funcionamento público e atendimento*

ao principio da eficiência.

DECRETA:

Art. 1º Os alvarás e licenças emitidos pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Sustentabilidade, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, e pela Vigilância

Sanitária. apenas terão vaiidade após homologação realizada pela Secretaria Municipal

da Fazenda.   
x

Art. 20 Este Decreto entra em vigor n data de“ "ua publicação.

 


